
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 
019/2022 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

I - Relatório. 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 019/2022, de 28 de dezembro de 2022, 
que dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de créditos suplementares durante a execução 
do orçamento municipal do exercício de 2022 e altera a redação do Art. 5°, da Lei Municipal nº 884, 
de 03 de novembro de 2021. 

II - Análise. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do chefe do Poder Executivo que dispõe sobre a ampliação 
do limite para abertura de créditos suplementares durante execução do Orçamento Municipal do 
Exercício de 2022 e altera a redação do art. 5°, caput, inciso III e§ 1 º da Lei Municipal nº 884, de 03 
de novembro de 2021, a qual que dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da despesa do 
município de Icapuí para o exercício de 2022 (LOA - 202). 

Amplia o limite de abertura de créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal 
do presente exercício para o percentual de 100,00% (cem por cento) do valor da despesa autorizada 
no Art. 4° da Lei Municipal nº 884 de 03 de novembro de 2021, para suprir insuficiências de dotações 
orçamentárias consignadas. 

A União, no exercício de sua competência para editar normas gerais, editou a Lei Nacional n.º 
4.320 de 1.964 (recepcionada materialmente pela CRFB/88 com status de Lei Complementar), 
dispondo, entre os artigos 40 a 46, acerca dos Créditos Adicionais (gênero do qual Crédito 
Suplementar é espécie). 

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos adicionais "as autorizações 
de despesa não computadas ou insuficiente dotadas na Lei de Orçamento", ou seja, a despesa não 
prevista ou que se mostrou maior do que a inicialmente prevista. 

Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso I dispõe que o crédito suplementar é 
uma das modalidades de crédito adicional e destina-se ao reforço de dotação orçamentária, ou seja, 
nos casos em que ele se faz presente, houve previsão da despesa no orçamento, mas no curso da 
execução orçamentária provou-se que a referida previsão seria insuficiente para realizar todas as 
despesas necessárias. 
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.... 

Daí, portanto, a necessidade de aumentar o nível das despesas e reforçar a previsão (dotação) 
anteriormente aprovada. De modo diverso, tanto os créditos especiais quanto os extraordinários 
caracterizam-se pelo fato de as despesas que devem ser autorizadas não estarem, originalmente, 
computadas no orçamento. A diferença entre eles está, novamente, na motivação da autorização da 
despesa: os créditos especiais são destinados a atender quaisquer despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária, enquanto os créditos extraordinários são aqueles que devem ser utilizados tão 
somente para atender despesas urgentes e imprevistas, decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública. 

Isto posto, o Projeto de Lei de n.º 019/2022 quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo nas 
Constituições Federal e Estadual, bem como na Lei Orgânica Municipal, não infringindo norma de 
direito posta no ordenamento jurídico. Quanto à sua forma, respeitou as disposições contidas para o 
processo legislativo municipal. Quanto ao aspecto gramatical, este projeto apresenta boa técnica 
legislativa, mostrando-se perfeito e pronto para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

ill-Voto 

Em face do exposto, o projeto de Lei n.º 019/2022, quanto aos seus aspectos constitucional, 
legal ou jurídico bem como quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, não apresenta qualquer 
incoerência jurídica, portanto, voto pela admissão e aprovação. 

É o parecer. 
Plenário José Borges dos Reis, em 29 de dezembro de 2022. 

Marj~da Gomes 
Relatora 

Câmara Municipal de Jcapuí 
Rua ]oca Galdino, 125 - Centro - lcapuí/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 343Z.1Z30 /CNPJ: 35.050.44Z/0001-Z7/J.E.: 06.920406-3 



AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO REALIZADA ÀS 11 :30 H DO DIA 
29 DE DEZEMBRO DE 2022 NO PLENÁRIO JOSÉ BORGES DOS REIS. 

No dia 29 de dezembro de 2022, no Plenário José Borges dos Reis, às 11 :30 hrs, a comissão de justiça 
e redação, sob a presidência da vereadora Marjorie Felix Lacerda Gomes, esteve reunida para análise 
do Projeto de Lei n.º 019/2020 de 28 de dezembro de 2022. Nesta Ocasião, a senhora Relatora 
explanou o seu parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguida pelos 
demais componentes da comissão, perfazendo o total de três votos a favor da aprovação. Não tendo 
mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 13:00 Hrs. 

Plenário José Borges dos Reis, 29 de dezembro de 2022. 

Marjone Fe Lacerda Gomes 
Presidente 
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